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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

CADERNO 1 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Setor Requisitante: Secretaria de Inteligência e Polícia Institucional - SINPI 

Responsável: Carlos Athayde Valadares Viegas 

e-mail do responsável carlosav@trt3.jus.br 

Telefone do responsável: 31 3228-7140 

Integrante Demandante: Bruno Demattos 

e-mail do Integrante Demandante: bruno@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Demandante: 31 98661-1003 

 

I) APRESENTAÇÃO DA DEMANDA (PROBLEMA A SER SOLUCIONADO) 

Necessidade de comunicação instantânea entre agentes de segurança/servidores da Justiça do 
Trabalho no serviço de monitoramento de todos os prédios do Tribunal, bem como em 
deslocamentos e escoltas realizadas em todo o Estado de Minas Gerais. 

 

II) JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

Conforme inciso XIV do art. 5º da RESOLUÇÃO CSJT Nº 315, de 26 de novembro de 2021, o 
Conselho sugere que os Tribunais Regionais do Trabalho deverão implementar uma estrutura 
organizacional adequada e suficiente dos órgãos da polícia judicial como medida de segurança 
para magistrados, servidores e usuários. 

A comunicação instantânea é muito importante para os servidores da segurança que precisam 
fazer o monitoramento de todas as áreas dos prédios do Tribunal, além dos serviços de escolta de 
autoridades. 

A última aquisição de rádios portáteis pelo Tribunal ocorreu em 2008 quando foram adquiridos 40 
equipamentos portáteis (uso individual) e 25 móveis (utilização em veículos) da marca Motorola. 
Naquela época foi necessário, também, aprovar um projeto junto à Anatel para o uso de uma 
frequência dos equipamentos, além da aquisição de uma estação repetidora e 4 estações fixas 
para que todos os rádios pudessem funcionar. 

Sem a devida manutenção, os rádios ficaram obsoletos e inoperantes. 

Em 2024, ocorreu a contratação da locação de 25 rádios portáteis, utilizando a tecnologia de chip 
de dados, para suprir parte da necessidade da SINPI de comunicação instantânea.  

A SINPI verificou que esta nova tecnologia atendeu muito bem sua necessidade de comunicação 
na Capital. Os equipamentos estão funcionando de acordo com o planejado e ajudando no 
desempenho da função da unidade. 

Considerando que em dezembro de 2024, o setor de transporte que estava ligado à SEGEST foi 
incorporado à SINPI e a necessidade da expansão da comunicação instantânea em todo o Estado, 
entende-se necessário, neste momento, a locação de um número maior de rádios portáteis para 
atender todos os prédios do Tribunal e, também, a locação de equipamentos de comunicação a 
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serem instalados nos veículos para poderem se comunicar com os rádios portáteis e a central de 
monitoramento. 

 

III) PRAZOS DESEJADOS PARA CONCLUSÃO DOS ESTUDOS E EFETIVAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

É desejável que os estudos sejam finalizados em março de 2025 e que a contratação seja 
efetivada até julho de 2025. 

 

IV) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

OE8 - Índice de empenho no ano corrente dos itens do PCA (IEPCA) 

V) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DE COMPRAS 

A inclusão da contratação em pauta foi solicitada no dia 14 de janeiro de 2025 junto à DADM. 

 

VI) CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

A inclusão da contratação em pauta foi solicitada no dia 14 de janeiro de 2025 junto à DADM. 

 

VII) NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE INTEGRANTES TÉCNICO OU TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO 

Não há necessidade de integrante técnico/administrativo para a contratação. 

 

VIII) CONSIDERAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO PREDETERMINADA 

A comunicação instantânea em todo o Estado é possível com a utilização de rádios portáteis com 
chip de dados, bem como a utilização de equipamentos de comunicação, compatíveis com os 
rádios portáteis, nos veículos do Tribunal. 

 

IX) CONSIDERAÇÕES DO DECISOR SOBRE A AVALIAÇÃO DAS POSSÍVEIS 

SOLUÇÕES 

A equipe de contratação deverá avaliar a solução mencionada do DFD. 

 

 

X) ASSINATURA DO DECISOR: 

 

Assinatura:  

Nome: Carlos Athayde Valadares Viegas 

Cargo: Secretário de Inteligência e Polícia Institucional 
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